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Decisão SEMAD/ASSOC - SE.COPAM nº. 39/2025
Belo Horizonte, 28 de maio de 2025.

  

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL (COPAM)

O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas as DECISÕES deliberadas na 99ª Reunião
Ordinária da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris (CAP), realizada remotamente, via vídeo conferência
com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 28 de maio de 2025, às 9h, a
saber: 5. Exame da Ata da 98ª RO da CAP de 23/04/2025. APROVADA. 6. Processo Administrativo para
exame de Licença de Operação Corretiva: 6.1 Rima Industrial S.A./Fazenda Sobrado/Santa Clara - Culturas
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Horticultura
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas);
Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada; Postos revendedores, postos ou pontos de
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos
revendedores de combustíveis de aviação - Cristália e Botumirim/MG - PA/SLA/Nº 462/2023 - SEI/Nº
1370.01.0041972/2023-77 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação:
URA NM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 10 (DEZ) ANOS. Aprovada a alteração da
condicionante nº 02, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Executar o Programa de
Monitoramento de Fauna para as classes mastofauna (pequeno, médio e grande porte e
quiropterofauna), avifauna, herpetofauna e entomofauna (lepidóptera, hymenóptera, díptera) com a
inserção de metodologia especial para as espécies ameaçadas diagnosticadas no levantamento. Com a
realização de campanhas semestrais abrangendo a dupla sazonalidade (período seco e chuvoso). O
monitoramento deverá ser executado de acordo com todas as complementações solicitadas na emissão
da AMF emitida para Licença. Obs.: A URA irá avaliar a necessidade da continuidade do monitoramento,
após avaliação do relatório. Prazo: Dois anos após a concessão da licença.”. Aprovada a alteração da
condicionante nº 04, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Apresentar relatórios a cada 12 meses
contemplando o resultado do projeto proposto (após sua execução) assim como do programa de
monitoramento. Apresentar relatório final conclusivo e consolidado para todas as campanhas realizadas
durante a vigência da licença no processo de revalidação. Prazo: Dois anos após a concessão da licença”.
7. Processo Administrativo para exame de adendo à Licença de Operação Corretiva: 7.1 Agroreservas do
Brasil Ltda. - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos, agrossilvipastoris exceto
horticultura - Unaí/MG - PA/Nº 02310/2004/005/2016 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc.
III, alínea b). Apresentação: URA NOR. DEFERIDO CONFORME PARECER. 8. Processo Administrativo para
exame de Licença de Operação Corretiva: 8.1 Tiago Donizeth Machado/Fazenda São Romão da Cachoeira e
São Severino e Fazenda Pombas - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos,
em regime extensivo; Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de
ervas medicinais e aromáticas); Avicultura; Suinocultura; Barragem de irrigação ou de perenização para
agricultura - Guarda-Mor/MG - PA/SLA/Nº 1224/2024 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc.
III, alínea b). Apresentação: URA TM. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 06 (SEIS) ANOS
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Arthur Ferreira Rezende Delfim

Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris

Documento assinado eletronicamente por Arthur Ferreira Rezende Delfim, Diretor, em 28/05/2025,
às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 114648834
e o código CRC 0CB24583.

Referência: Processo nº 1370.01.0015617/2025-64 SEI nº 114648834
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